
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 114, DE 19 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando os termos do processo administrativo nº. 726/2017; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Instituir, a partir desta data, a Comissão Coordenadora do Processo 

Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Assistência Social, composta pelos 

seguintes membros: 

 

- Tainá dos Santos Oliveira - psicóloga; 

- Daniela Guimarães Lima Guedes – assistente social;  

- Rafaela da Silva – psicóloga; 

- Neuza Maria Figueira e Silva – membro da sociedade civil; 

- Juciara Rodrigues da Silva – representante da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Valença. 

 

Art. 2º - A presente Comissão terá como atribuições, análise das inscrições e 

currículos, avaliações, realizar o julgamento do certame e emitir relatório conclusivo, 

dentre outras ações pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

em 19 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  


